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Aspectos Gerais 
 

Principais Conselhos aos Candidatos 

 
Nos termos da alínea b) do n.º 2 do art.º 17.º do Decreto-Lei n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, na redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 51/2009, de 27 de Fevereiro, podem proceder a este aperfeiçoamento os candidatos cujas 
candidaturas se encontram com campos alteráveis e não validados no primeiro momento.  
Cabe ao candidato proceder à apresentação da documentação justificativa das alterações produzidas ou da 
documentação em falta que originou a invalidação da candidatura no primeiro momento de validação. 
 
Os campos não alteráveis são os constantes do capítulo XI do Aviso de Abertura do concurso e no manual de 
instruções da candidatura electrónica. 
 
Deve proceder a uma leitura cuidada e completa deste manual de instruções e da seguinte informação: 
 

Decreto-Lei n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 51/2009, de 27 de 
Fevereiro: 
http://www.dgrhe.min-edu.pt/Portal 

 
Aviso de Abertura: 
http://www.dgrhe.min-edu.pt/Portal/WebForms/Docentes/PDF/Recrutamento/2010/Aviso%20de%20Abertura.pdf 

 
Manual de Instruções - Destacamento por Condições Específicas - Candidatura Electrónica: 
http://www.dgrhe.min-edu.pt/Portal/WebForms/Docentes/PDF/Recrutamento/2010/ManualUtilizador_Candidatura_DCE.pdf 
 

Manual de Instruções - Contratação - Candidatura Electrónica: 
http://www.dgrhe.min-
edu.pt/Portal/WebForms/Docentes/PDF/Recrutamento/2010/ManualUtilizador_Candidatura_contratacao.pdf 
 

 

Prazo da candidatura 

 
A aplicação do aperfeiçoamento encontra-se disponível das 10 horas de 03 de Maio às 18 horas de 06 de Maio, 
correspondente a 4 dias úteis. 
 
 

Contactos Úteis  

 
Centro de Atendimento Telefónico – CAT - 213 943 480, disponível entre as 10 e as 18 horas (dias úteis). 
 
Centro de atendimento presencial na Direcção Geral dos Recursos Humanos da Educação – Loja DGRHE – Av. 24 
de Julho n.º 142, 1.º andar, Lisboa, também disponível entre as 10 e as 18 horas (dias úteis). 

http://www.dgrhe.min-edu.pt/Portal
http://www.dgrhe.min-edu.pt/Portal/WebForms/Docentes/PDF/Recrutamento/2010/Aviso%20de%20Abertura.pdf
http://www.dgrhe.min-edu.pt/Portal/WebForms/Docentes/PDF/Recrutamento/2010/ManualUtilizador_Candidatura_DCE.pdf
http://www.dgrhe.min-edu.pt/Portal/WebForms/Docentes/PDF/Recrutamento/2010/ManualUtilizador_Candidatura_DCE.pdf
http://www.dgrhe.min-edu.pt/Portal/WebForms/Docentes/PDF/Recrutamento/2010/ManualUtilizador_Candidatura_contratacao.pdf
http://www.dgrhe.min-edu.pt/Portal/WebForms/Docentes/PDF/Recrutamento/2010/ManualUtilizador_Candidatura_contratacao.pdf
http://www.dgrhe.min-edu.pt/Portal/WebForms/Docentes/PDF/Recrutamento/2010/ManualUtilizador_Candidatura_contratacao.pdf
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Aperfeiçoamento da Candidatura Electrónica 

 

Entrada na aplicação 

 
 

 
 

Imagem 1: Login 

 
 
O acesso a esta aplicação encontra-se na página www.dgrhe.min-edu.pt na área das aplicações para o concurso 
2010/2011.  
 
Para este efeito os candidatos devem introduzir o seu Número de Candidato (número de utilizador) e a sua Palavra-
Chave (password). 

 
 
 
 
 
 

http://www.dgrhe.min-edu.pt/
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Imagem 2: Início 

 
Este é o ecrã Início onde lhe são apresentadas informações. 
 
É de salientar que pode efectuar o aperfeiçoamento à sua candidatura em vários períodos temporais, desde que 
dentro do prazo do aperfeiçoamento, não sendo obrigatório efectuá-lo todo de uma só vez. 
 
Ao retornar, encontrará os dados gravados durante as visitas anteriores.  
 

As selecções dos botões  e  garantem a gravação, pela aplicação, dos dados 
inseridos. 
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Fases do Aperfeiçoamento 

 
Em cada uma destas páginas, o candidato encontra os vários campos da candidatura com os dados inseridos, bem 
como a respectiva validação efectuada pela entidade de validação. 
 
O processo de aperfeiçoamento electrónico está limitado à alteração dos campos alteráveis da candidatura 
que se encontram invalidados, à excepção dos campos relativos à avaliação de desempenho docente, que 
mesmo validados pela escola são passíveis de alteração. 
 
Os campos não alteráveis são os constantes do capítulo XI do Aviso de Abertura n.º 7173/2010 de 9 de Abril (onde 
se encontram definidos por tipo de candidato). 
 
Os campos Válidos são imutáveis nesta fase. 
 
Nos campos Não Válidos, passíveis de alteração, encontra-se uma caixa, previamente preenchida com o valor do 
campo, onde o candidato pode inserir os novos dados. 
 
A candidatura electrónica tem por base um programa dinâmico em que o preenchimento de um determinado campo 
condiciona o preenchimento de campos seguintes e pode estar condicionado por campos anteriores. Essas regras 
terão de ser respeitadas no aperfeiçoamento para que a candidatura não fique incoerente. 
 
Nesta fase intermédia, a alteração efectuada a um determinado campo não válido pode comprometer a consistência 
da candidatura electrónica, o que implica a sua inclusão na lista provisória de exclusão. 
 
Determinadas alterações a efectuar em campos alteráveis não validados podem originar que um campo validado 
fique inconsistente. Neste caso, deve ter atenção para, no prazo destinado às reclamações, proceder à devida 
rectificação. Exemplo:  

Se o campo dos dias de serviço «após a profissionalização» (5.1.4.2 ou 5.2.4.2 ou 5.3.4.2) estiver não válido, 
deve ter em atenção a data da conclusão da formação inicial, porquanto, se esta estiver válida, o tempo de 
serviço «após a profissionalização» a introduzir é sempre condicionado por essa data e vice-versa. 

 
Assim, a alteração pretendida pode não ser possível, face aos dados inseridos em campos anteriores ou 
posteriores que se encontram válidos, devido à validação subjacente a cada campo da candidatura. 
 
 
As alterações que tenham como consequência a alteração de campos não alteráveis, definidos no capítulo XI do 
Aviso de Abertura n.º 7173/2010, de 9 de Abril, não serão permitidas pela aplicação do aperfeiçoamento. 
 
Caso a sua candidatura esteja invalidada apenas em campos não alteráveis ou caso não queira efectuar qualquer 
alteração aos seus dados, pode contudo submeter o seu aperfeiçoamento sem alterações obrigando, assim, a 
entidade de validação a efectuar nova validação da candidatura. 
 
Pode, igualmente, consultar as FAQ (Perguntas Frequentes) em:  

http://www.dgrhe.min-edu.pt/Portal/Webforms/Docentes/Entrada_FAQ.aspx  

http://www.dgrhe.min-edu.pt/Portal/Webforms/Docentes/Entrada_FAQ.aspx
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Questões 

 

 
Imagem 3: Questões 

 
Para cada uma das questões não válidas, por não ter apresentado a documentação necessária, o candidato deve 
garantir que a entidade de validação já está na posse dessa documentação quando proceder à nova validação da 
candidatura. 
 
O candidato deve entregar no agrupamento de escolas ou escola não agrupada de validação a documentação em 
falta. 
 
No caso de ser a DGRHE a entidade de validação, e nos termos do ponto 1.1 do capítulo IX do Aviso de Abertura, o 
candidato deve enviar cópia digitalizada efectuando o upload do documento correspondente, depois de submeter o 
aperfeiçoamento, procedendo de acordo com o instruído no ponto 10 - Upload dos Documentos do respectivo Manual 
de Instruções da Candidatura Electrónica (página 31). 
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Identificação do Candidato 

 
 
Campos não alteráveis, segundo o capítulo XI do Aviso de Abertura n.º 7173/2010, de 9 de Abril: 
 

Campo  
não 

alterável 
Descrição do Campo Tipo de Candidato Razão 

Identificação do Candidato 

1.11 País Outros 
Por implicar a movimentação da candidatura do 
agrupamento de escolas ou escola não agrupada 
do continente para a DGRHE, ou o inverso. 

1.12 Região Outros 
Por implicar a movimentação da candidatura do 
agrupamento de escolas ou escola não agrupada 
do continente para a DGRHE, ou o inverso. 

 
 
Um candidato cuja candidatura possui os campos 1.2 Doc. de Identificação e/ou 1.3 Núm. do Documento não 
validados, por incorrecto preenchimento, deve: 
 

 contactar a DGRHE, enviando, para o Fax n.º 213943498, cópia do seu documento de identificação e 
requerimento solicitando correcção. 

 

 enviar cópia digitalizada do seu documento de identificação (bilhete de identidade, cartão de cidadão, 
autorização de residência...) e fazer o upload do documento comprovativo, incluindo o motivo que origina o 
pedido, bem como indicação dos dados incorrectos e das correcções que devem ser efectuadas, depois de 
submeter o aperfeiçoamento, caso a sua entidade de validação seja a DGRHE.  
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Imagem 4: Identificação do candidato 
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Situação do Candidato 

 
Campos não alteráveis, segundo o capítulo XI do Aviso de Abertura n.º 7173/2010, de 9 de Abril: 
 

Campo  
não 

alterável 
Descrição do Campo Tipo de Candidato Razão 

Situação do Candidato 

2.1 Tipo de Candidato 

QA/QE e QZP Por configurar uma nova candidatura. 

LSVLD 

Por a alteração poder implicar que, à data da 
candidatura, o candidato já tivesse readquirido o 
vínculo num agrupamento de escolas, escola 
não agrupada ou quadro de zona pedagógica, ou 
até mesmo, não ter solicitado o seu regresso nos 
termos do artigo 107.º do ECD, sendo indevida a 
sua candidatura. 

2.2.1 
Lugar de Provimento 

Actual 
QA/QE e QZP 

Por implicar a movimentação da candidatura e 
eventual preenchimento de novos campos, que 
configuram uma nova candidatura. 

2.2.3 
Código do agrupamento 
de escolas / escola não 

agrupada 

Contratados por 
concurso 2009 

Por a alteração do código do agrupamento de 
escolas ou escola não agrupada do Continente 
para Regiões Autónomas (RA), ou o inverso, 
implicar a movimentação da candidatura. 

Apresentação de Comprovativos de Candidatura 

3.1 Entidade de Validação 
Todos os tipos de 

candidatos 

Por implicar a movimentação da candidatura, do 
agrupamento de escolas ou escola não agrupada 
do continente para a DGRHE ou o inverso. 

 
 
Observações sobre o campo “2.1 Tipo de Candidato”: 
 

 Se for um candidato das regiões autónomas, do tipo “Outros”, o campo 2.1 Tipo de Candidato é não alterável 
pois, caso contrário, iria implicar a alteração do campo 3.1 Entidade de Validação que é não alterável. 

 

 Para os candidatos com morada no estrangeiro, do tipo “Outros”, o campo 2.1 Tipo de Candidato é não alterável 
pois, caso contrário, iria implicar a alteração do campo 3.1 Entidade de Validação que é não alterável. 
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Imagem 5: Situação do candidato 
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Opções da Candidatura 

 
Campos não alteráveis, segundo o capítulo XI do Aviso de Abertura n.º 7173/2010, de 9 de Abril: 
 

Campo  
não 

alterável 
Descrição do Campo Tipo de Candidato Razão 

Opções de Candidatura 

4.1 

A sua candidatura é para 

efeitos de: 
(definição da opção de 

candidatura) 

Todos os tipos de 
candidatos 

Por configurar uma nova candidatura. 

4.2 
Número de Grupos de 
Recrutamento a que se 

vai candidatar  

Todos os tipos de 
candidatos 

Por configurar uma nova candidatura. 

 
 
Observações sobre o campo “4.3 Prestou funções docentes com qualificação profissional ou com habilitação 
própria, num dos dois anos lectivos imediatamente anteriores (2007/2008 e/ou 2008/2009) ao da data de 
abertura do concurso em estabelecimentos de ensino públicos, nos termos do n.º 5 do art.º 13.º do DL n.º 
20/2006, de 31/01, na redacção dada pelo DL n.º 51/2009, de 27/02, conjugado com o número 11 do capítulo V 
do Aviso de Abertura?” para os candidatos ao concurso de contratação: 
 

 Se o referido campo estiver não válido, é alterável de “Sim” para Não”, independentemente de um dos campos 
(ou os dois) 4.3.1 e/ou 4.3.2 estar(em) válido(s). 
 

 Se pretender alterar o valor deste campo de “Não” para “Sim”, esclarece-se que a mesma só é possível em sede 
da reclamação electrónica, nos termos do disposto no capítulo XIV do Aviso de Abertura n.º 7173/2010, de 9 de 
Abril. 
 

 
 
Os candidatos que foram avaliados de acordo com o art. 46.º do ECD (Decreto-Lei n.º 139-A/90, de 28 de Abril, na 
redacção do Decreto-Lei n.º 270/2009, de 30 de Setembro) e indicaram nos campos 4.5.1 Qualitativa e/ou 4.5.2 
Quantitativa da candidatura elementos da avaliação de desempenho que não correspondam aos inscritos na ficha 
global da avaliação do desempenho docente devem proceder ao aperfeiçoamento daqueles campos de modo a que a 
avaliação qualitativa e quantitativa reflectida seja a registada na respectiva ficha de avaliação. 
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Imagem 6: Opções da Candidatura 
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Graduação 

 
 
Campos não alteráveis, segundo o capítulo XI do Aviso de Abertura n.º 7173/2010, de 9 de Abril, conjugado com o 
disposto no Decreto-Lei n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 51/2009, de 27 de 
Fevereiro: 
 

Campo  
não 

alterável 
Descrição do Campo Tipo de Candidato Razão 

5.1.1 
 

Código do Grupo de 
Recrutamento 

Contratados por 
concurso 2009 e Outros 

Por configurar uma nova candidatura. 

LSVLD 
O seu preenchimento é automático e igual ao 
valor inserido em 2.2.4. 

5.2.1 
Código do Grupo de 

Recrutamento 
 Contratados por 

concurso 2009 e Outros 
Por configurar uma nova candidatura. 

5.3.1 
Código do Grupo de 

Recrutamento 
QA/QE, QZP e LSVLD 

O seu preenchimento é automático e igual ao 
valor inserido em 2.2.4. 
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Imagem 7: Graduação 1 
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Imagem 8: Graduação 2 
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Imagem 9: Graduação DCE 

Depois de efectuadas as alterações pretendidas, em todas as secções: “Identificação”, “Situação”, “Opções”, 

“Graduação”, deve carregar no botão , acedendo ao Resumo do aperfeiçoamento da candidatura. 
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Resumo do Aperfeiçoamento da Candidatura Electrónica 

 
 
Desta página, constam os dados da candidatura com a indicação dos campos que foram alterados (novo campo) e o 
valor introduzido. Deve verificar cuidadosamente se as alterações efectuadas se encontram correctas, antes de 
proceder à submissão do aperfeiçoamento.  
 

Caso seja necessário voltar ao aperfeiçoamento da candidatura, deve carregar em . 
 

Para submeter o aperfeiçoamento, o candidato deve introduzir a sua palavra-chave, carregar em  e, 
depois, imprimir o respectivo recibo. 
 
 
 

 
Imagem 10: Resumo 1/3 
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Imagem 11: Resumo 2/3 
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Imagem 12: Resumo 3/3 
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Apresentação de Documentação 

 
Os candidatos devem certificar-se de que as entidades de validação (agrupamento de escolas, escola não agrupada, 
escola móvel ou DGRHE) têm na sua posse toda a documentação necessária para proceder à nova validação da 
candidatura. 
 
No caso de a entidade de validação ser a DGRHE, e nos termos do ponto 1.1 do capítulo IX do Aviso de Abertura, os 
candidatos devem proceder de acordo com o instruído no ponto 10 - Upload dos Documentos do respectivo Manual de 
Instruções da Candidatura Electrónica (página 31). 
 
 


